Indicação nº  2764/03

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias no sentido de que a Secretaria dos Transportes Metropolitanos intervenha e implante medidas físicas e operacionais nas malhas viárias urbanas dos municípios de Santos e São Vicente, tendo em vista a necessidade de adequação às demandas geradas pela abertura da pista descendente da Rodovia dos Imigrantes. 

JUSTIFICATIVA

Um ano depois da inauguração da pista descendente da Rodovia dos Imigrantes, é flagrante que as malhas urbanas dos municípios de Santos e de São Vicente sentiram os reflexos do impacto do aumento do tráfego, com o surgimento de pontos de congestionamento, acentuado desgaste das pistas e locais de estrangulamento.

A Agência Metropolitana de Desenvolvimento – AGEM – possui estudos e projetos que apontam soluções, havendo a urgente necessidade de que sejam implementados. A execução é de interesse relevante do Estado e municípios da Baixada Santista e requer imediatas providências.  

Sala das  Sessões, em

Maria Lúcia Prandi

Deputada Estadual
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